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DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL contra a decisão de fls. 119-120 (e-STJ), que deu provimento ao recurso 
especial do ora agravado, para cassar o acórdão impugnado, declarando extinta sua 
punibilidade nos autos n. 2116/2010 (1º Execução), em trâmite no Juízo da 1ª Vara Cível 
e Criminal da Comarca de Miranda/MS, independentemente do adimplemento da pena de 
multa, cujo montante deverá ser executado pela Fazenda Pública.

O agravante sustenta, em suma, que "em decisão recente proferida nos 
autos da ADI n.º 3.150/DF, datada de 13.12.2018, o STF, 'por maioria, julgou 
parcialmente proce- dente o pedido formulado na ação direta para, conferindo 
interpretação conforme à Constituição ao art. 51 do Código Penal, explicitar que a 
expressão 'aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda 
Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição', 
não exclui a legitimação prioritária do Ministério Público para a cobrança da multa na 
Vara de Execução Penal”.

Aduz que, de acordo com a tese da ADI n. 3.150/DF, a extinção da 
punibilidade da multa pelo juízo da execução somente se dará após decorrido o prazo de 
90 dias, contados do trânsito em julgado da condenação, sem que o Ministério Público 
tenha promovido a cobrança respectiva, devendo ser restabelecido o acórdão que afastou 
a extinção da punibilidade e determinando o prosseguimento da execução da pena de 
multa.

Requer, assim, a reconsideração da decisão agravada ou a submissão deste 
recurso a apreciação do órgão colegiado competente.

O agravado manifesta-se pelo não provimento do recurso (e-STJ, fls. 
139-143).

É o relatório.
Decido.
Da análise dos autos, verifica-se que assiste razão ao agravante, motivo 

pelo qual reconsidero a decisão agravada e passo à nova análise do recurso especial de 
FABIO CARLOS DE FREITAS.

O especial não merece prosperar.
No caso em tela, o Tribunal de origem deu provimento ao recurso 

ministerial para afastar a extinção da punibilidade e determinar o prosseguimento da 
execução penal contra o agravado Fábio Carlos de Freitas, sem o pagamento da multa 
penal.

Com efeito, não se desconhece que, no julgamento do Recurso Especial 
1.519.777/SP, sob a égide do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, a Terceira 
Seção deste Superior Tribunal firmou o entendimento de que, "após a nova redação do 
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art. 51 do CP, dada pela Lei 9.268/1996, a pena pecuniária é considerada dívida de valor 
e, desse modo, possui caráter extrapenal, de forma que sua execução é de competência 
exclusiva da Procuradoria da Fazenda Pública".

A propósito, confira-se a ementa do julgado referenciado:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMPRIMENTO 
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE OU DE RESTRITIVA 
DE DIREITOS SUBSTITUTIVA. INADIMPLEMENTO DA 
PENA DE MULTA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Recurso Especial processado sob o regime previsto no art. 543-C, 
§ 2º, do CPC, c/c o art. 3º do CPP, e na Resolução n. 8/2008 do STJ.
2. Extinta pelo seu cumprimento a pena privativa de liberdade ou 
a restritiva de direitos que a substituir, o inadimplemento da 
pena de multa não obsta a extinção da punibilidade do apenado, 
porquanto, após a nova redação dada ao art. 51 do Código Penal 
pela Lei n. 9.268/1996, a pena pecuniária passou a ser 
considerada dívida de valor e, portanto, possui caráter 
extrapenal, de modo que sua execução é de competência 
exclusiva da Procuradoria da Fazenda Pública.
3. Recurso especial representativo da controvérsia provido, para 
declarar extinta a punibilidade do recorrente, assentando-se, sob o 
rito do art. 543-C do CPC a seguinte TESE: Nos casos em que haja 
condenação a pena privativa de liberdade e multa, cumprida a 
primeira (ou a restritiva de direitos que eventualmente a tenha 
substituído), o inadimplemento da sanção pecuniária não obsta o 
reconhecimento da extinção da punibilidade."
(REsp 1.519.777/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/8/2015, DJe 10/9/2015 – 
grifou-se.)

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI n. 3.150/DF, 
declarou que, à luz do preceito estabelecido pelo art. 5º, XLVI, da Constituição, a multa, 
ao lado da privação de liberdade e de outras restrições – perda de bens, prestação social 
alternativa e suspensão ou interdição de direitos –, é espécie de pena aplicável em 
retribuição e em prevenção à prática de crimes, não perdendo, assim sua natureza de 
sanção penal.

"Sob esse prisma, entendeu a Suprema Corte que, por ainda manter a 
natureza de sanção penal, mesmo após a edição da Lei n. 9.268/1996, que alterou a 
redação do art. 51 do CP, inviabilizando a conversão da pena pecuniária em privação de 
liberdade, o Ministério Público tem legitimidade prioritária para cobrar a multa 
decorrente de condenação criminal transitada em julgado. A legitimidade da 
Fazenda Pública para mover eventual execução fiscal é subsidiária e depende da 
inação do órgão ministerial dentro de prazo razoável, que, no caso, foi fixado em 90 
(noventa) dias contados a partir da intimação para a execução da reprimenda" 
(AgRg no REsp 1.795.415, Relator Ministro JORGE MUSSI, Data da Publicação, 
16/08/2019, grifou-se).

Ilustrativamente, confira-se o julgado do Supremo Tribunal Federal:
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"Execução penal. Constitucional. Ação direta de 
inconstitucionalidade. Pena de multa. Legitimidade prioritária do 
Ministério Público. Necessidade de interpretação conforme. 
Procedência parcial do pedido. 
1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de 
valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é 
inerente por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição Federal. 
2. Como consequência, a legitimação prioritária para a execução da 
multa penal é do Ministério Público perante a Vara de Execuções 
Penais. 
3. Por ser também dívida de valor em face do Poder Público, a multa 
pode ser subsidiariamente cobrada pela Fazenda Pública, na Vara de 
Execução Fiscal, se o Ministério Público não houver atuado em prazo 
razoável (90 dias). 
4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga 
parcialmente procedente para, conferindo interpretação 
conforme à Constituição ao art. 51 do Código Penal, explicitar 
que a expressão “aplicando-se-lhes as normas da legislação 
relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive no que 
concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição”, 
não exclui a legitimação prioritária do Ministério Público para a 
cobrança da multa na Vara de Execução Penal. Fixação das 
seguintes teses: (i) O Ministério Público é o órgão legitimado 
para promover a execução da pena de multa, perante a Vara de 
Execução Criminal, observado o procedimento descrito pelos 
artigos 164 e seguintes da Lei de Execução Penal; (ii) Caso o 
titular da ação penal, devidamente intimado, não proponha a 
execução da multa no prazo de 90 (noventa) dias, o Juiz da 
execução criminal dará ciência do feito ao órgão competente da 
Fazenda Pública (Federal ou Estadual, conforme o caso) para a 
respectiva cobrança na própria Vara de Execução Fiscal, com a 
observância do rito da Lei 6.830/1980.
(ADI 3150, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 
Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
13/12/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 
05-08-2019 PUBLIC 06-08-2019, grifou-se)

Dessarte, em razão do efeito vinculante da referida ação direta de 
inconstitucionalidade,  esta Corte passou a decidir consoante os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
PENA DE MULTA. CARÁTER PENAL. ADI 3.150/DF. 
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO 
PAGAMENTO. PLEITO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO 
IMPROVIDO.
1. Não viola o princípio da colegialidade a decisão monocrática do 
relator calcada em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, tendo em vista a possibilidade de submissão do julgado ao 
exame do órgão colegiado, mediante a interposição de agravo 
regimental.
2. Nos termos do novo entendimento desta Corte, firmado em 
consonância com o STF, no julgamento da ADI 3.150/DF, ocorrido 
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em 13/12/2018, "a Lei n. 9.268/96, ao considerar a multa penal como 
dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal que lhe 
é inerente por força do art. 5º, XLVI, c, da CF. Como consequência, 
por ser uma sanção criminal, a legitimação prioritária para a 
execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de 
Execuções Penais" (CC 165.809/PR, Ministro ANTÔNIO 
SALDANHA PALHEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 23/8/2019), 
razão pela qual, diante de seu caráter penal, não há falar em extinção 
da punibilidade da pena de multa nos casos de não pagamento.
3. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1.855.046/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 16/03/2020)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 
REGIMENTAL EM CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE. INADIMPLEMENTO DA PENA 
DE MULTA. EXTINÇÃO DA LEGITIMIDADE PRIORITÁRIA 
DO MP PARA EXECUÇÃO DA PENA CARÁTER DE SANÇÃO 
CRIMINAL RECONHECIDO PELO STF NA ADI 3150/DF (DJE 
6/8/2019). EFEITO VINCULANTE. RESTABELECIMENTO DO 
ACÓRDÃO DO AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL N. 
7006377-53.2016.8.26.0050.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI n. 3.150/DF, 
declarou que, à luz do preceito estabelecido pelo art. 5º, XLVI, da 
Constituição, a multa, ao lado da privação de liberdade e de outras 
restrições - perda de bens, prestação social alternativa e suspensão 
ou interdição de direitos -, é espécie de pena aplicável em 
retribuição e em prevenção à prática de crimes.
2. O Ministério Público tem legitimidade, ainda que não exclusiva, 
mas prioritária, para cobrar a multa decorrente de condenação 
criminal transitada em julgado. A legitimidade da Fazenda Pública 
para propor execução fiscal é subsidiária, dependendo da hesitação 
do órgão ministerial dentro de prazo, foi fixado em 90 dias contados a 
partir da intimação para a execução da reprimenda.
3. O Ministério Público é o órgão legitimado para promover a 
execução da pena de multa, perante a Vara de Execução Criminal, 
observado o procedimento descrito pelos artigos 164 e seguintes da 
Lei de Execução Penal; (ii) Caso o titular da ação penal, 
devidamente intimado, não proponha a execução da multa no prazo 
de 90 (noventa) dias, o Juiz da execução criminal dará ciência do 
feito ao órgão competente da Fazenda Pública (Federal ou Estadual, 
conforme o caso) para a respectiva cobrança na própria Vara de 
Execução Fiscal, com a observância do rito da Lei 6.830/1980. (ADI 
n. 3150, Ministro Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão Ministro 
Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe 6/8/2019).
4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 3.150/DF, 
ocorrido em 13/12/2018, firmou o entendimento de que "a Lei n. 
9.268/96, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não 
retirou dela o caráter de sanção criminal que lhe é inerente por força 
do art. 5º, XLVI, c, da CF. Como consequência, por ser uma sanção 
criminal, a legitimação prioritária para a execução da multa penal é 
do Ministério Público perante a Vara de Execuções Penais" (CC n. 
165.809/PR, Ministro Antônio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, 
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DJe 23/8/2019).
5. As declarações de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
são dotadas de eficácia contra todos e efeito vinculante em relação 
aos órgãos do Poder Judiciário. Portanto, fixada a interpretação 
constitucional do tema pelo Pretório Excelso, no exercício de 
controle concentrado, impõe-se a superação da jurisprudência desta 
Corte Superior que há pouco decidia pela ilegitimidade do Ministério 
Público para a execução da pena de multa.
6. O Tribunal paulista dispôs que embora o art. 51 do Código Penal, 
com a redação dada pela Lei n. 9.268/1996, disponha que, após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, a multa será 
considerada dívida de valor, aplicando-se a ela legislação relativa à 
Fazenda Pública, ela não perdeu o seu caráter penal, permanecendo 
inalterados os efeitos decorrentes da condenação, razão pela qual é o 
Juízo das Execuções Criminais o competente para apreciação do 
pedido de indulto da multa inadimplida. [...] Quanto ao pedido de 
extinção da punibilidade do agravante, independentemente do 
pagamento da pena pecuniária, melhor sorte não assiste à douta 
Defesa. [...] Realmente, dispõe o artigo 51 do Código Penal, com a 
redação dada pela Lei n. 9.268/1996, que, após o trânsito em julgado 
da sentença condenatória, a multa será considerada dívida de valor, 
devendo ser aplicada com relação a ela a legislação relativa à 
Fazenda Pública. [...] Entretanto, mesmo sendo considerada dívida de 
valor, a pena de multa, como já mencionado, não perdeu seu caráter 
penal, permanecendo inalterados os efeitos decorrentes da 
condenação, com o que não se pode falar em extinção da 
punibilidade da pena de multa pelo não pagamento.
7. As razões colacionadas pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
estão em conformidade com o novo entendimento fixado pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n. 3.150/DF, motivo 
pelo qual devem ser mantidos.
8. Embargos de declaração acolhidos para negar provimento ao 
recurso especial."
(EDcl no AgRg no REsp 1.806.025/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 
05/11/2019)

"PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETE AO 
JUÍZO DA EXECUÇÃO PENAL A EXECUÇÃO DA PENA DE 
MULTA COMINADA CUMULATIVAMENTE COM A PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 
3.150/DF, 9.268/96, ao considerar a multa penal como dívida de 
valor, não retirou dela o caráter de sanção criminal que lhe é 
inerente por força do art. 5º, XLVI, c, da CF. Como 
consequência, por ser uma sanção criminal, a legitimação 
prioritária para a execução da multa penal é do Ministério 
Público perante a Vara de Execuções Penais".
2. As peculiaridades do procedimento paranaense citadas pelo Juízo 
Suscitante e previstas na Resolução n. 93/2013 do TJPR de que cabe 
ao Juízo da condenação a cobrança da pena de multa não estão em 
consonância com a orientação da Suprema Corte de que esse 
procedimento ocorrerá perante o Juízo de Execuções Penais.
3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência 
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do Juízo suscitante."
(CC 165.809/PR, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 
23/08/2019)

Assim, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça encontra-se em 
sintonia com o novel entendimento fixado pelo STF no julgamento da ADI n. 3.150/DF, 
motivo pelo qual deve ser mantido.

Não é demais registrar, ainda, a título ilustrativo, que a nova redação do 
art. 51 do Código Penal, em razão da Lei n. 13.964/2019, encontra-se assim disposta:

"Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa 
será executada perante o juiz da execução penal e será considerada 
dívida de valor, aplicáveis as normas relativas à dívida ativa da 
Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas e 
suspensivas da prescrição."

Incide, dessa forma, o enunciado da Súmula n. 568/STJ.
Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, nos termos do art. 258, § 

3º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, para negar provimento ao 
recurso especial, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do RISTJ.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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